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----------Aos  dez  dias do mês de Setembro do ano dois mil e um, nesta vila de 
Bombarral e salão nobre do edifício dos Paços do Município, realizou-se  uma  reunião  
ordinária da Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor presidente da 
Câmara António Carlos Albuquerque Álvaro e dos senhores vereadores João Carlos 
Barreiras Duarte, João Manuel Carvalho Hipólito, Manuel Quintino Filipe Silva, Luis 
Alberto Camilo Duarte,  Amilcar António Santos e  José Vítor Ribeiro Silva. --------------  
----------Secretariaram a reunião o Chefe da Divisão Financeira Sérgio Manuel Silva 
Duarte e o Assistente Administrativo Especialista Nuno Fernando Carreira Taborda 
Ferreira. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------Esteve igualmente presente o Chefe da Divisão Técnica eng. Luis Fernando 
Pereira Mil-Homens. -------------------------------------------------------------------------------------  
----------Pelas 16.15 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta  a  
reunião.------------------------------------------------------------------------------------- ------------------  
----------Pelas 16.20 horas compareceu o senhor vereador João Carlos Duarte.----------  
----------Pelas 16.25 horas compareceu o senhor vereador José Vítor Silva. --------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
1653.     RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA: Do dia 2001.09.10:-------------------------------------- 

Caixa Geral de Depósitos..................................... ...............................34.485.005$50 
Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Bombarral... ..................................4.783.889$50 
Banco Totta & Açores.......................................... ...................................4.998.017$00 
Banco Português do Atlântico.............................. ................................10.210.881$50 
Crédito Predial Português.................................... .................................16.508.467$00 
Banco Comercial Português................................. ...................................1.865.313$50 
Banco Pinto & Sottomayor................................... ...................................1.475.024$00 
Banco Nacional de Crédito Imobiliário.................. ................................40.577.202$00 
Depositado em instituições de Crédito................. ...............................114.106.888$00 
Em cofre............................................................... .......................................................... 
....................Numerário........................................ ......................................135.207$00 
....................Cheques........................................... .................................3.371.183$00 
Total de disponibilidades.................................... ...............................117.979.278$50 
Documentos.......................................................... ...................................5.619.065$50 
Total..................................................................... ..............................123.598.344$00 
Operações Orçamentais...................................... ................................31.116.714$00 
Operações de Tesouraria..................................... ...............................86.862.564$50 

1654.   ACTA  N.º  38/2001:  Depois de lida e introduzidas pequenas correcções, foi 
deliberado por unanimidade aprovar a acta n.º 38/2001 da reunião ordinária do dia 
03.09.2001. 

1655.   ACTA  N.º  39/2001:  Depois de lida e introduzidas pequenas correcções, foi 
deliberado por unanimidade aprovar a acta n.º 39/2001 da reunião extraordinária do 
dia 06.09.2001.--------------------------------------------------------------------------------------------  

1656.   PAGAMENTOS:   Foi   tomado  conhecimento  da relação  dos  pagamentos  
efectuados durante o período de 2001.09.03 e 2001.09.07 no montante de 
5.035.811$00. ---------------------------------------------------------------------------------------------  
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PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
1657. REUNIÃO EXTRAORDINÀRIA DE 29 DE AGOSTO: A pedido do senhor vereador 

Manuel Quintino compareceu na reunião o funcionário João Guilherme, para informar 
das diligências que desenvolveu para tentar fazer entrega das convocatórias para a 
reunião extraordinária de 29.08.2001. Deslocou-se à ASAGRO para fazer entrega da 
convocatória para o senhor vereador João Hipólito mas a funcionária ali em serviço 
disse que não tinha autorização para receber a mesma sem falar com o senhor 
vereador, regressou ao local mais tarde e a funcionária disse não ter obtido 
autorização da parte do senhor vereador. Tentou contactar o senhor vereador Amilcar 
Santos mas não o conseguiu encontrar. Quanto ao senhor vereador Manuel Quintino 
deslocou-se à obra que este está a construir, duas vezes a casa do pai e à Escola 
Secundária sem contudo o ter conseguido encontrar.-------------------------------------------  
DO SENHOR  PRESIDENTE DA CÂMARA:------------------------------------------------------  

1658. SERÕES NA ALDEIA: Congratulou-se com a realização no passado Sábado no 
Carvalhal dos Serões na Aldeia. ----------------------------------------------------------------------  

1659. RUA DAS EIRAS – DELGADA: Informou que o senhor Mário Rosa concorda com o 
alinhamento cedendo gratuitamente 42 m lineares para o alargamento deste 
arruamento, ficando este com 5 m de largura. Informou também que existe 
disponibilidade de outros proprietários para cedência de terreno para o alargamento do 
arruamento e que irá trazer a planta na próxima reunião. --------------------------------------  

1660. RESIOESTE: Informou o executivo de que o aterro sanitário abrirá no próximo dia 25 
de Setembro. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

1661. ACORDO QUADRO DE COOPERAÇÃO ENTRE A ASSOCIAÇÃO DE MUNICIPIOS 
DO OESTE E A LISPOLIS: Fez entrega aos membros do executivo do documento em 
epígrafe.-----------------------------------------------------------------------------------------------------  
DO SENHOR  VEREADOR LUIS DUARTE: ------------------------------------------------------  

1662. PAGAMENTO DE JUROS: “É a primeira vez, desde sempre, que a PICMAO, S.A., 
cobra juros ao município de Bombarral, situação que efectivamente contribui para que 
as massas se tornem efectivamente mais caras e que também reflecte que a gestão 
financeira não está a ser a mais adequada.”-------------------------------------------------------  

1663. LEADER OESTE – DIRECÇÃO: “Apresento o meu veemente protesto por o senhor 
presidente da Câmara esconder à Câmara Municipal que nós deixámos de fazer parte 
da direcção da Leader Oeste, situação que acontecia desde a fundação da 
associação. Também sei que a A.M.O. para levar o presidente da Câmara a aceitar 
esta situação lhe ofereceu um rebuçado, ou seja, a Câmara Municipal deixa de ter um 
voto que era só seu. A A.M.O. já era a presidente da associação e o Bombarral faz 
parte da direcção da A.M.O, ou seja, a Câmara Municipal de Bombarral tinha duas 
formas de participação: com o seu voto e influenciando o voto da A.M.O.. Perdemos o 
que tínhamos, o presidente da Câmara é aliciado e fica muito satisfeito por a A.M.O. 
ter delegado nele a presidência da associação.” -------------------------------------------------  

1664. VIII FESTIVAL DE MUSICA: “Mais uma vez constato que não foi incluído em ordem 
do dia o programa e orçamento do VIII Festival de Musica, o que é a primeira vez que 
acontece. Solicito que antes de ser assumido qualquer compromisso os mesmos 
venham a reunião de Câmara.” -----------------------------------------------------------------------  
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1665. SITUAÇÃO ILEGAL: “Pergunto ao senhor presidente da Câmara qual o ponto de 
situação do protesto de dois munícipes do Salgueiro e que tem a ver com uma 
situação ilegal.”--------------------------------------------------------------------------------------------  

1666. DIVIDA: “Já há algum tempo que solicitei o ponto da situação relativamente à dívida 
da Câmara, não só relativamente à que foi lançada, mas também à que falta lançar e 
os possíveis autos já dentro do edifício dos Paços do Município.” ---------------------------  

1667. PONTE NA COLUMBEIRA DESTRUÍDA AQUANDO DAS INTEMPÉRIES: “Mais uma 
vez venho solicitar ao senhor presidente da Câmara o ponto da situação relativamente 
à reconstrução desta ponte que é um instrumento que facilita a vida aos habitantes da 
Columbeira. Também sei que a associação de melhoramentos já contactou o senhor 
presidente da Câmara.” ---------------------------------------------------------------------------------  
DO SENHOR  VEREADOR JOSÉ VÍTOR SILVA:-----------------------------------------------  

1668. ESTRADA DO VALE ROTO: Solicitou informações do motivo porque ainda se 
encontram mármores na estrada do Vale Roto.---------------------------------------------------  

1669. PLANO DE PORMENOR DAS ARROTEIAS: “Já foi aprovado, aquando da aprovação 
do projecto das bombas de gasolina do Intermarché, que o promotor teria de suportar 
o custo deste plano de pormenor. Tanto quanto sei o promotor ainda não teve 
conhecimento deste facto.”-----------------------------------------------------------------------------  

1670. EQUIPA DE CICLISMO: “Sei das diligências que o Sport Clube Escolar 
Bombarralense está a desenvolver para ter uma equipa de ciclismo profissional e que 
o presidente do clube teve uma reunião com o senhor presidente da Câmara para 
saber da viabilidade de apoio a esta iniciativa.” ---------------------------------------------------  

1671. SITUAÇÃO FINANCEIRA DA AUTARQUIA: “Relativamente à debilidade financeira 
da Câmara Municipal, que é grave desde há pelo menos sete anos, quero questionar 
os serviços sobre quantas vezes o senhor vereador Luis Duarte solicitou a 
quantificação da dívida e a preocupação dos pagamentos aos fornecedores. É 
necessário que alguns vereadores tomem consciência da situação critica desta 
Câmara Municipal na tomada de decisões que obrigam a autarquia a tomar encargos 
de obras e de actividades que pouco contribuem para o desenvolvimento social e 
económico deste concelho e depois não venham em acto de penitência sensibilizar 
esta Câmara Municipal para o degradar das finanças locais.” --------------------------------  
DO SENHOR  VEREADOR JOÃO HIPÓLITO: ---------------------------------------------------  

1672. INFORMAÇÕES EM ATRASO: “No passado mês de Julho referi que tinha cerca de 
50 pedidos de informação dos quais até hoje não recebi resposta. Solicito ao senhor 
presidente da Câmara que considere esta situação.” -------------------------------------------  

1673. FÈRIAS: “Solicito ao senhor Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, 
informação sobre quais os períodos de férias do presidente da Câmara e dos 
vereadores a tempo inteiro neste mandato.” -------------------------------------------------------  

1674. OBRAS: “Solicito ao senhor Chefe da Divisão Técnica informação sobre qual o 
número de obras e respectivo valor, adjudicadas por concurso público, ajuste directo 
ou qualquer outra forma à empresa Virgílio Cunha, Lda.” --------------------------------------  

1675. NOTA INFORMATIVA: “Foi publicada na folha 14 do último número do jornal Área 
Oeste n.º 198 de 08.09.2001l, uma nota informativa assinada pelo senhor presidente 
da Câmara, mas que não tem número nem data. Nela é mencionado o meu nome. 
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Vou estudar a resposta adequada a esta nota. Estranho que não tenha número nem 
data.”---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1676. REDE DE ESGOTOS DO ESTORNINHO: “Solicito informação sobre o ofício do G.A.T. 
relativo à rede de esgotos do Estorninho.” ---------------------------------------------------------  
DO SENHOR  VEREADOR AMILCAR SANTOS: -----------------------------------------------  

1677. INTERVENÇÃO: “Não me foi entregue a informação que requeri sobre a alteração 
orçamental presente a reunião de Câmara, nomeadamente pelo facto de terem sido 
por indicação do  presidente da Câmara autorizados pagamentos que não se 
encontram autorizados nos termos de plano e orçamento e sem o prévio 
conhecimento e aprovação do executivo camarário tendo sido estas as poucas 
informações que nos foram prestadas durante a  reunião por virtude do senhor 
presidente ter retirado da ordem de trabalhos a alteração orçamental. Pressupõe-se 
assim que o senhor presidente procedeu de forma grave e ilegal ao ter desviado 
verbas de rubricas aprovadas pela Câmara e Assembleia Municipal, esgotando-as 
propositadamente a seu belo prazer no pagamento a pessoas e empresas, cujas 
verbas não se encontravam cabimentadas nem orçamentadas de cujas rubricas 
legalmente aprovadas, infligindo desta forma o retardamento e prejuízos daí 
decorrentes nos pagamentos às entidades das rubricas cabimentadas e previamente 
autorizadas no plano e orçamento camarário, trata-se de um desrespeito do presidente 
da Câmara, para com aquelas entidades, empresas e pessoas, não se sabendo se o 
procedimento do presidente da Câmara poderá ser considerado um favorecimento 
aqueles cuja despesa não se encontrava autorizada em detrimento daquelas que 
foram sancionadas pelos orgãos municipais, tudo indica estarmos perante um caso de 
grave ilegalidade cujos contornos devem ser denunciados às entidades competentes 
do foro jurídico e não só, representando os procedimentos do presidente da Câmara 
um caso de averiguação complexa, pelo desrespeito da lei sobrepondo-se a esta, de 
forma abusiva no exercício do cargo que exerce não respeitando a lei, nem orgãos 
municipais nem as populações que o elegeram.”-------------------------------------------------  

1678. K.I.R.O.: “Não nos foi entregue a informação prometida pelo presidente da Câmara, 
quando tomamos conhecimento de que não foram pagas as rendas à Câmara 
contratualmente estabelecidas com a K.I.R.O.- kartódromo do Falcão, assim tomamos 
conhecimento deste desfalque às finanças municipais, sendo que o senhor presidente 
ainda insinuou desconhecer, perante a informação do vereador José Vítor e do Chefe 
de Divisão Sérgio Duarte lá se conteve por virtude das finanças municipais também 
estarem a ser desfalcadas das verbas que dali provinham em termos de contribuição 
autárquica e sobretudo os regulamentos em vigor.” ---------------------------------------------  

1679. ACAMPAMENTO DE CIGANOS: “Já foi solicitada a intervenção do presidente da 
Câmara na passada semana para a grave desordem pública que o acampamento de 
etnia cigana está a provocar na Delgada, não só pelo elevado número destes, como 
pela higiene  e desordem debaixo da passagem superior naquela localidade. Já que 
só hoje se deslocou ao posto da G.N.R. visto que até à data o assunto não lhe 
mereceu a atenção que deveria. Confirmo-lhe mais uma vez que as pessoas da 
Delgada também pagam os seus impostos municipais,.”---------------------------------------  
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1680. DIVIDA Á A.D.S.E.: “Requeiro ser informado se a dívida à A.D.S.E. se mantém nos 
mais ou menos 50.000 contos, e desde quando é que a mesma se reporta.”-------------  

1681. LUIS FILIPE GOMES: “Informar o executivo de que de foi prometido providenciar uma 
proposta por forma a satisfazer o pedido formulado desde há quatro anos aguarda a 
D. Virgínia e Luis Filipe Ferreira Gomes, Rua da Retirada, 13, Barrocalvo, cujos 
pedidos não têm sido atendidos pelo senhor presidente da Câmara. Requeiro o 
agendamento deste assunto” --------------------------------------------------------------------------  
DO SENHOR  VEREADOR JOÃO CARLOS DUARTE: ---------------------------------------  

1682. CONCURSOS DE PESSOAL: “Informo que fiz parte dos concursos para a 
contratação a termo certo no âmbito do Gabinete Técnico Local de engenheiro técnico, 
desenhador, topógrafo e engenheiro técnico civil.”-----------------------------------------------  

1683. PROFESSOR DANIEL PIRES: “Quero deixar uma palavra especial para um grande 
homem que viveu muitas dezenas de anos no Bombarral e deu muito a várias 
gerações e contribuiu bastante para a sua educação – o professor Daniel Pires. Foi 
uma pessoa do nosso concelho quem não só deu muito como profissional mas 
também como cidadão. É uma perda irreparável. O concelho do Bombarral e todos 
nós ficámos mais pobres. Resta-nos a lembrança dos bons momentos passados com 
o prof. Daniel Pires. Sugeria que a Câmara Municipal que junto da comissão municipal 
de toponímia atribuísse o nome do prof. Daniel Pires a uma rua ou avenida. Seria um 
gesto simbólico para que as gerações futuras se lembrem deste ilustre cidadão que 
viveu durante muitos anos no Bombarral.” ---------------------------------------------------------  
---------- Esta declaração foi subscrita por todos os membros do executivo. ---------------  

1684. DECOR X: “Tendo sido contactado antes do Verão pela empresa DECOR X, empresa 
relacionada com a colocação de sinalização de prevenção rodoviária nas entradas da 
vila, julgo ser de todo o interesse ser colocada a referida sinalização.”---------------------  

1685. VEREADOR JOSÉ VÌTOR SILVA: Deu os parabéns ao senhor vereador José Vítor 
Silva pela sua tese de mestrado. ---------------------------------------------------------------------  

1686. EQUIPA DE CICLISMO: “Já várias pessoas falaram sobre a equipa de ciclismo do 
Bombarral. Considero importante que possa nesta ou na próxima época existir essa 
equipa tendo sempre em consideração os custos. Será importante a Câmara Municipal 
dar o contributo possível porque será sempre um grande cartão de visita em termos 
turísticos do nosso concelho e região, tendo igualmente em atenção os pergaminhos 
do Bombarral nesta modalidade e a existência de pessoas disponíveis e com muita 
experiência para colaborarem neste projecto.” ----------------------------------------------------  

1687. HOSPIARTE: “Ao longo dos últimos meses tenho colocado várias vezes a questão do 
terreno. A última vez o senhor presidente da Câmara deu a informação que tinha 
havido uma reunião com os proprietários da empresa. Estamos recordados das 
diligências e informações sobre este assunto. Julgo que perante esta situação tendo a 
empresa informado que tinha disponibilidade em termos de uma candidatura que se 
esgotaria em finais de 2000  e não havendo qualquer andamento até agora e existindo 
empresa interessadas em lotes de terreno, julgo ser da maior importância analisar a 
questão e dar seguimento ao processo.” -----------------------------------------------------------  

1688. FESTA DA CERVEJA: Deu os parabéns ao Sport Clube Escolar Bombarralense por 
esta iniciativa.----------------------------------------------------------------------------------------------  
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DO SENHOR  VEREADOR MANUEL QUINTINO: ----------------------------------------------  
1689. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA: “Por que razão e na sequência da convocatória para 

a pretensa reunião extraordinária de 29 de Agosto, os senhores vereadores Luis 
Camilo Duarte e José Vítor Silva tiveram direito a uma carta pessoal de sensibilização 
e os vereadores João Hipólito, Manuel Quintino e Amilcar Santos, nem sequer tiveram 
direito a um simples telefonema? Quais os assuntos urgentes que justificavam 
contrariar uma deliberação da Câmara Municipal (tomada por unanimidade) e 
convocar reunião extraordinária? Por que, no retomar das reuniões ordinárias (a 3 de 
Setembro) não justificou o senhor presidente ao executivo quais os assuntos urgentes 
cuja deliberação, não tendo sido tomada em Agosto, veio a prejudicar o concelho? Por 
que razão na reunião extraordinária havida por consenso em 6 de Setembro para 
resolver assuntos já agendados desde Julho, o senhor presidente da Câmara quis 
abandonar a sessão? Será que nessa altura os assuntos já tinham deixado de ser 
urgentes? Perante esta estranha sequência de acontecimentos acha o senhor 
presidente da Câmara estar ainda na plena posse das suas faculdades?” ----------------  

ORDEM DO DIA 
1690.      OBRAS PARTICULARES:------------------------------------------------------------------------------- 
1690.01 CONSTRUÇÃO DE MORADIA – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Apreciado o 

processo n.º 78/01/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor José António 
Andrade Alves, datado de 2001.07.31, foi deliberado por unanimidade aprovar  o 
projecto de arquitectura para construção de moradia unifamiliar sita no lugar da 
Delgada, freguesia de Roliça. -------------------------------------------------------------------------  

1690.02 CONSTRUÇÃO DE MURO DE SUPORTE – PROJECTO DE ARQUITECTURA E 
LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado o processo n.º 147/01/01, iniciado a 
requerimento apresentado pelo senhor José Nunes Quintas Júnior, datado de 
2001.08.22, foi deliberado por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura e o 
licenciamento pelo prazo de 30 dias  para construção de muro de suporte no Casal 
Várzea da Pedra. -----------------------------------------------------------------------------------------  

1690.03 AVERBAMENTO DE NOVO TITULAR: Apreciado o processo n.º 162/00/01, iniciado a 
requerimento apresentado pela firma Carvalho Correia & Filhos, datado de 
2001.08.29, foi deliberado por unanimidade averbar em seu nome o processo em 
epígrafe respeitante à construção de edifício de habitação multifamiliar sito na Rua da 
Misericórdia, vila e freguesia de Bombarral, e que se encontrava em nome de José da 
Rocha Caroço.---------------------------------------------------------------------------------------------  

1690.04 AVERBAMENTO DE NOVO TITULAR: Apreciado o processo n.º 111/00/01, iniciado a 
requerimento apresentado pelo senhor Mário Augusto Viola, datado de 2001.09.04, foi 
deliberado por unanimidade averbar em seu nome o processo em epígrafe respeitante 
a instalação de estabelecimento de bebidas sito na Rua 9 de Abril, vila e freguesia de 
Bombarral, e que se encontrava em nome de Maria Odete Marques Ramires Violas. --  

1690.05 CONSTRUÇÃO DE MORADIA – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Apreciado o 
processo n.º 127/01/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Carlos 
César Lima da Silva Motta, datado de 2001.08.16, foi deliberado por  unanimidade 
aprovar o projecto de arquitectura para construção de moradia unifamiliar sita nos 
Loridos, freguesia de Carvalhal. ----------------------------------------------------------------------  
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1690.06 ALTERAÇÕES A EDIFICIO PARA HABITAÇÃO – PROJECTO DE 
ARQUITECTURA: Apreciado  o processo n.º 49/99/01, iniciado a requerimento 
apresentado pela firma H. Construções, datado de 2001.08.23, foi deliberado por 
unanimidade aprovar o projecto de arquitectura para alterações a edifício de habitação 
sito no lote 9 da Rua da Misericórdia, vila e freguesia de Bombarral, com a informação 
de que este processo não têm implicações com a pretensão apresentada por 
moradores na área. --------------------------------------------------------------------------------------  

1690.07  APROVAÇÂO EM MINUTA: As deliberações respeitantes a obras particulares foram 
aprovadas em minuta para produzirem efeitos imediatos.---------------------------------------- 

1691. P.E.O.E. – PROGRAMA DE ESTIMULO Á OFERTA DE EMPREGO: Apreciado o 
ofício do Instituto de Emprego Formação Profissional, foi deliberado por unanimidade 
emitir parecer favorável sobre o projecto de criação de uma empresa na área do 
comércio a retalho em bancas e feiras em nome de Graça Maria Vidas Rigor Miranda.  

1692. PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO: Foi deliberado por unanimidade aprovar a 
seguinte proposta de protocolo: “Na convergência de interesses entre o Projecto de 
Estudo da Pré-história Recente do Vale Tifónico das Caldas da Rainha (PROVATIS) 
representado pelo seu director Dr. Pedro Mendes e a Câmara Municipal de 
BOMBARRAL (CMB) representada pelo senhor presidente da Câmara, e no 
seguimento de idêntico acordo levado a efeito no ano 2000, é celebrado o presente 
protocolo de cooperação, constituído pelas seguintes cláusulas: CLÁUSULA I – 
Objectivo - O presente protocolo, celebrado no âmbito das atribuições de ambas as 
entidades, visa a cooperação entre o PROVATIS e a CMB, no sentido de se criarem 
condições facilitadoras de execução por um lado de um projecto de investigação da 
Pré-história recente da região e por outro a promoção e divulgação do património 
concelhio. CLÁUSULA II - Obrigações da C.M.B. 1. Durante o período de escavações 
no castro de São Mamede nos anos 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 a CMB 
compromete-se a transportar a equipa até ao campo num horário que seja compatível 
com os horários habitualmente praticados pela Câmara. 2. No decurso dos trabalhos 
de campo a CMB cederá, caso seja necessário, 3 trabalhadores ou estagiários do 
Museu. 3. No inicio da escavação (2 ou 3 dias) de São Mamede a CMB disponibilizará 
um topógrafo para eventuais levantamentos no terreno e nos dias posteriores colocará 
à disposição uma estação total (Teodolito). 4. caso seja necessária a vinda de 
investigadores do PROVATIS (não mais de 3) a cedência de alojamento e alimentação 
dentro do prazo previsto, No que respeite à equipa permanente (cerca de 6 pessoas) a 
Câmara dará o almoço. 5. Compromete-se ainda a dar apoio logístico através do 
Museu Municipal cedendo espaço para armazenamento e tratamento de materiais 
arqueológicos nomeadamente nos trabalhos de inventariação, lavagem, desenho, 
informatização, etc. De igual forma a cedência de material de escavação mais usual 
como sejam baldes, pás, enxadas e picos. Obrigações do Provatis 1. O PROVATIS 
compromete-se a fazer uma intervenção arqueológica no Castro de São Mamede 
dentro dos objectivos e procedimentos teóricos e metodológicos descritos no P.N.T.A. 
apresentado e aprovado pelo I.P.A. (Instituto Português de Arqueologia). 2. 
Compromete-se para a sua execução a utilização de uma equipa de 2 arqueólogos, 
um desenhador, um geólogo e a consultadoria de um paleontólogo sem que a CMB 
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tenha de fazer o pagamento destes serviços. 3. Compromete-se a facultar os 
resultados preliminares da investigação, depois da devida apresentação e aprovação 
dos relatórios de escavação ao I.P.A.. Caso seja necessário fará a elaboração de um 
texto acessível ao grande público com o intuito de divulgar a investigação corrente e 
resultados até ao momento. 4. Depois de feito o estudo dos materiais arqueológicos 
tentar-se-á enquadrá-los no espólio da presente exposição tornando-os musealizáveis 
e acessíveis ao público. 5. Como esta intervenção insere-se num projecto mais vasto e 
que se prolongará para além do presente ano envolvendo o estudo de outras estações 
arqueológicas os resultados alcançados posteriormente serão divulgados a médio / 
longo prazo (por ex: através de uma tese de mestrado).” --------------------------------------  

1693. QUINTA DO FALCÃO: Votaram a favor do pagamento de uma indemnização de 
100.000$00 (cem mil escudos)  ao rendeiro do talho n.º 79 do Falcão, senhor Herminio 
Antunes, o senhor presidente da Câmara e os senhores vereadores João Carlos 
Duarte e Luis Duarte, absteve-se o senhor vereador José Vítor Silva e votaram contra 
os senhores vereadores João Hipólito, Manuel Quintino e Amilcar Santos. O senhor 
presidente da Câmara usou o voto de qualidade para aprovar o pagamento da 
indemnização. ---------------------------------------------------------------------------------------------  
----------DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor vereador Amilcar Santos declarou que: 
“votei contra assim como outros pelo facto do senhor presidente da Câmara com o seu 
voto de qualidade ter feito aprovar mais esta despesa para a Câmara Municipal. Na 
verdade outros rendeiros houve que tal como este foram informados do interesse da 
Câmara. Hoje mesmo fomos informados que muitos deles nada exigiram à Câmara 
Municipal. Instado a pronunciar-se porque razão este requereu a indemnização o 
presidente da Câmara não nos quis informar. Mais uma vez fica subjacente a este 
comportamento um desfazamento à lei e a dignidade dos que se reúnem aqui  à 
segunda-feira e também daqueles que saíram de livre vontade e sem nada exigirem. É 
estranho que o presidente da Câmara conforme fomos informados na última reunião 
não tenha exigido o pagamento das rendas ao principal rendeiro do Falcão – a 
K.I.R.O. e que já perfaz mais de 1500 contos e nesta circunstância pretende de forma 
deliberada desfalcar mais uma vez os cofres do município. Utilizo o termo desfalcar 
porque vem de Falcão.” ---------------------------------------------------------------------------------  
---------- DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor vereador Manuel Quintino declarou que: 
“esta acção teria alguma lógica se o fim para que foi empreendida a cessação do 
contrato tivesse sido atingida. Lembro que há quase um ano foi assumida a 
construção de um complexo desportivo e foi garantido que nesta altura, Setembro de 
2001, o Sport Clube Escolar Bombarralense já estaria a jogar em campo relvado. 
Como nada disso foi concretizado, ou seja, nem uma mão cheia de terra foi mexida, 
acho inócua esta situação.” ----------------------------------------------------------------------------  
---------- DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor vereador João Hipólito declarou que 
“mais uma vez o senhor presidente da Câmara trás um assunto para apreciação do 
executivo sem trazer todos os elementos que no mínimo é fotocópia do contrato para 
que possamos analisar o fundamento da pretensão.” -------------------------------------------  

1694. SUBSÍDIO: Presente ofício do Centro Desportivo Recreativo Columbeirense a solicitar 
apoio monetário para dar continuidade dos espectáculos de jovens daquela localidade 
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----------Foi deliberado por maioria com a abstenção do senhor vereador Manuel 
Quintino e o voto favorável dos restantes membros do executivo atribuir um subsídio 
no montante de 300.000$00 (trezentos mil escudos) devendo ser apresentado o 
respectivo projecto de itinerância. --------------------------------------------------------------------  

1695. TRIBUNAL DA COMARCA DO BOMBARRAL – PROTOCOLO ADICIONAL: 
Presente o ofício 14693 do Ministério da Justiça, ------------------------------------------------  
---------- Foi deliberado por maioria com as abstenções dos senhores vereadores 
Manuel Quintino e Amilcar Santos e o voto favorável dos restantes membros do 
executivo aprovar o protocolo adicional proposto pelo Ministério da Justiça. Esta 
deliberação foi aprovada em minuta. ----------------------------------------------------------------  

1696. OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO: Foi deliberado por unanimidade ratificar o 
despacho do senhor presidente da Câmara que autorizou o  senhor José António 
Ferreira Marques a ocupar o espaço público junto á praça de touros no dia 12 de 
Agosto. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1697. DENÚNCIA DE CONTRATOS DE ÁGUA: Apreciada a informação n.º 08/01/D.T., foi 
deliberado por unanimidade proceder  à denúncia de contratos de fornecimento de 
água nos termos do n.º 6 do artigo 101.º do Código de Posturas e Regulamentos 
Municipais aos seguintes consumidores que têm o abastecimento cortado há mais de 
dois meses: António Carlos Santos Jorge (Av. Inocência Cairel Simão, Lt. 4 – 4.º dt – 
Bombarral), Francisco José Ribeiro (Tv. D. Afonso Henriques – Delgada) e Guilherme 
Bento Semedo Mendes (Lg. Salvador Carvalho Santos, 1 A – São Mamede) e Pedro 
José Rosado Cunha (Rua Abel Pereira Fonseca, 34 – 2.º dt – Bombarral). ---------------  

1698.    DESCARGA DE EFLUENTES NO COLECTOR DE ÁGUAS RESIDUAIS 
DOMÉSTICAS: Apreciada a informação n.º 18/01/D.T., relativa ao pedido da Adega 
Cooperativa de Bombarral foi deliberado por unanimidade conceder autorização para a 
ligação dos seus efluentes ao colector de águas residuais domésticas.--------------------  

1699. AQUISIÇÃO DE PRÉDIO RÙSTICO: Análise da contraproposta endereçada à 
Câmara Municipal pelo senhor Dr. Rui Faustino na qualidade de procurador do senhor 
José Ribeiro Correia. ------------------------------------------------------------------------------------  
---------- Foi deliberado por maioria com o voto contra do senhor vereador José Vítor 
Silva e o voto favorável dos restantes membros do executivo aceitar a contraproposta  
apresenta e autorizar o pagamento de 8.500.000$00 (oito milhões e quinhentos mil 
escudos) ao senhor José Ribeiro Correia, comprometendo-se o senhor presidente da 
Câmara a proceder ao pagamento até ao final do ano. -----------------------------------------  
---------- DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor vereador José Vítor Silva declarou que 
“votei contra pelo facto da Câmara Municipal não ter cabimento qualquer importância 
para pagamento desta quantia o que em termos práticos podem acontecer duas 
coisas: ou não é pago no ano em curso ou são desviados de outras obras mais 
importantes 8500 contos. Por outro lado não existe a fundamentação da proposta de 
qualquer informação em termos de avaliação patrimonial  de uma entidade 
independente. Contudo o meu voto contra não pressupõe qualquer eventual 
ilegitimidade do munícipe em ser ressarcido de qualquer indemnização.” -----------------   

1700. LICENCIAMENTO SANITÁRIO: Apreciado o processo n.º 1/2001 iniciado a 
requerimento apresentado pelo senhor Salustiano Paulo Filipe, datado de 2001.06.12, 
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a solicitar o licenciamento de uma unidade móvel de transporte de produtos 
alimentares (frutas) e verificando-se que tem parecer favorável da autoridade sanitária 
foi deliberado por unanimidade deferir a pretensão. ---------------------------------------------  

1701. MÁQUINAS ELÉCTRICAS DE DIVERSÃO: Apreciado o ofício n.º 3584, de 
2001.08.22 do Governo Civil de Leiria, foi deliberado por maioria com a abstenção dos 
senhores vereadores João Hipólito, Manuel Quintino, Amilcar Santos e José Vítor Silva 
e o voto favorável dos restantes membros do executivo emitir parecer favorável nos 
termos do n.º 1 do artigo 1.º da Lei n.º 2/87, de 8 de Janeiro, para a renovação da 
licença de funcionamento das máquinas eléctricas de diversão n.ºs 1587/96, 14712/95 
e 17225/97 em café sito no lugar e freguesia de Vale Covo. ----------------------------------  

1702. LIVRO DE SEGURANÇA INFANTIL: Apreciado o ofício do Centro Cultural e 
Desportivo Desportalegre, foi deliberado por maioria com a abstenção do senhor 
vereador Luis Duarte e o voto favorável dos restantes membros do executivo adquirir 
direitos de reprodução ou edição do livro “ABC de Auto-protecção e Segurança” da 
autoria do Capitão da G.N.R. João Rolo, mediante o pagamento de 100.000$00, 
devendo ser contactada uma gráfica a fim de ser feita a respectiva reprodução para 
todos os alunos do ensino básico.--------------------------------------------------------------------  

1703. CONSTRUÇÃO E BENEFICIAÇÃO DA REDE VIÁRIA MUNICIPAL – FASE 1 – 
ALARGAMENTO DA ESTRADA DA SAIMOUCA: Presentes as informações n.º 
07/D.T./2001 e 16/O.M./2001, que propõe à aprovação do executivo, depois de 
verificado pelo G.A.T.,  o valor de 5.585.058$00 (cinco milhões quinhentos e oitenta e 
cinco mil e cinquenta e oito escudos), mais I.V.A., relativo ao auto de revisão de 
preços n.º 1 da empreitada em epígrafe adjudicada à firma Virgílio Cunha, Lda, foi 
adiada a sua apreciação para após a elaboração de parecer jurídico. ----------------------  

1704. AQUISIÇÃO DE DOIS PAVILHÕES POLIVALENTES E CAMARATAS – PARQUE 
DE CAMPISMO DO PICOTO: Apreciada  a informação n.º 15/D.T./2001, foi deliberado 
por unanimidade autorizar a restituição à firma CONSORCIL – Consórcio de 
Industriais Exportadores de Madeiras, Lda, a quantia de 411.100$00 descontada 
aquando do pagamento dos autos n.º 2/TN, 3/TN e 4/TN, para garantia do 
fornecimento em epígrafe, dado ter a firma apresentado garantia bancária no mesmo 
montante. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

1705. CONSTRUÇÃO DE PARQUE DE CAMPISMO DO PICOTO: Apreciada  a informação 
n.º 22/D.T./2001, foi deliberado por unanimidade autorizar a restituição à firma Orlando 
Domingos dos Santos, Lda, a quantia de 1.177.896$00, retida nos autos 2/TN, 3/TMA, 
4/TN e 5/TN, para garantia da empreitada em epígrafe, dado ter a firma apresentado 
garantia bancária no mesmo montante.-------------------------------------------------------------  

1706. MOVIMENTO DE TERRAS NA SERRA DO PICOTO: Apreciada a informação n.º 
22/D.T./2001, foi deliberado por unanimidade autorizar a restituição à firma Orlando 
Domingos dos Santos, Lda, a quantia de 633.215$00, retida nos autos 1/TN, 2/TN e 
3/TN, para garantia da empreitada em epígrafe, dado ter a firma apresentado garantia 
bancária no mesmo montante. ------------------------------------------------------------------------  

1707. CONSTRUÇÃO DA ESTRADA DO ALTO DO SOBRAL DO PARELHÃO, SENHOR 
JESUS DO CARVALHAL, SALGUEIRINHA, LIMITE DO CONCELHO DE ÓBIDOS: 
Apreciada a informação n.º 26/D.T./2001, foi deliberado por unanimidade autorizar o 
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cancelamento das  garantias bancárias n.ºs 447 (4.391.525$00), 493 (16.000.000$00), 
612 (4.391.525$00), 774 (1.151.337$00) e 72001170667 (2.803.159$00) apresentadas 
pela firma Virgílio CUnha, Lda, para garantia da empreitada em epígrafe.-----------------  

1708. PUBLICIDADE NO PAVILHÃO DESPORTIVO: Apreciado o ofício do Sport Clube 
Escolar Bombarralense foi deliberado por unanimidade conceder a titulo provisório 
autorização para colocação de faixas de publicidade ao longo das tabelas do Pavilhão 
Desportivo Municipal, devendo as mesmas ser retiradas aquando da realização de 
outros eventos---------------------------------------------------------------------------------------------  

1709. CONSTRUÇÃO DE ARRECADAÇÃO  - ALTERAÇÕES A PROJECTO DE 
ARQUITECTURA: Foi deliberado por unanimidade aprovar a alteração ao projecto de 
arquitectura para construção de arrecadação sita no Casal Centeeiro, freguesia de 
Carvalhal, em nome de Salvador Miguel Maurício Santos, no âmbito do Projecto de 
Desenvolvimento Sócio-económico da freguesia de Carvalhal.-------------------------------  

1710. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – SIMPLIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTOS: 
Presente a informação n.º 26/2001/-D.O.P.P.U., datada de 2001.08.23, a submeter à 
apreciação do executivo regras para simplificação de procedimentos no levantamento 
topográfico do licenciamento de obras particulares, foi adiada a sua apreciação para 
uma próxima reunião.------------------------------------------------------------------------------------  

1711. PAGAMENTO DE DIVIDA DE ÁGUA EM PRESTAÇÕES: Apreciada  a informação n.º 
31/01-D.T., de 27.08.2001, relativa ao pedido da senhora D. Clotilde da Encarnação 
Marques Correia Monteiro, com vista  ser autorizado o pagamento em prestações da 
divida de 47.156$00 relativa a consumo de água e perante o alerta que já em 
24.01.2001 havia sido concedida idêntica autorização, não tendo a munícipe cumprido 
o pagamento dos recibos vincendos, foi deliberado por unanimidade autorizar o 
pagamento da divida em 4 prestações, devendo a munícipe ser informada que não 
voltará a ser concedida nova autorização. ---------------------------------------------------------  

1712. SEMAFORIZAÇÃO EM VALE COVO: Apreciado o ofício n.º 2938 de 2001.08.23 do 
I.C.E.R.R. foi deliberado por unanimidade informar que a autarquia assegura a ligação, 
manutenção e conservação da sinalização semafórica em Vale Covo. --------------------  

1713. ZONA INDUSTRIAL DE BOMBARRAL – PÓLO II – 1.ª FASE: Apreciada  a 
informação n.º 27/D.T./2001 foi deliberado por unanimidade anular o concurso limitado 
sem apresentação de candidaturas  em epígrafe e autorizar o cancelamento da 
garantia bancária no montante de 901.882$00 apresentado pela SOCIJOBEL.----------  

1714. PLANO DE PORMENOR DO VALE DA VÁRZEA: Foi presente a informação n.º 
25/D.O.P.P.U. com o seguinte teor: “Face ao conteúdo da informação da Sr.ª 
Arquitecta Márcia de Carvalho, datada de 2001.07.18, interessa que a Câmara 
delibere: 1. Determinar desencadear o processo de elaboração do Plano de Pormenor 
do Vale da Várzea, definindo: O prazo para a sua elaboração; A oportunidade e 
termos de referência; 2. Aceitar a proposta da firma FRANEVES – Sociedade de 
Construções, Lda, em substituir-se à Câmara na obrigação de elaborar este Plano de 
Pormenor, com a ressalva de no decurso da elaboração poder intervir ou alterar o seu 
conteúdo. Quanto ao ponto 1, considero suficiente o prazo de três meses para a 
elaboração do Plano podendo a oportunidade de os termos de referência serem os 
exemplificados na informação da Srª Arquitecta.” Foi deliberado por maioria com o 
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voto contra do senhor presidente da Câmara e o voto favorável dos restantes 
membros do executivo não desencadear o processo de elaboração do Plano de 
Pormenor  do Vale da Várzea e aguardar pela aprovação do plano de urbanização da 
vila. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
---------- DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor presidente da Câmara declarou que 
“tendo sido votado desfavoravelmente o desencadear do processo de elaboração do 
plano de pormenor do terreno sito no Vale da Várzea que conforme o P.D.M. é área 
urbanizável realço a circunstância de que a posição tomada é uma posição contrária e 
ao arrepio do estabelecido no P.D.M. que obriga à elaboração de plano de pormenor e 
relativo ao terreno localizado em espaço urbanizável e também  é uma decisão que ao 
contrário de deliberações já tomadas pela Câmara Municipal para elaboração de 
planos de pormenor nos casos em que o P.D.M. os impõe. Resolveu agora a Câmara 
Municipal e ao arrepio do estabelecido votar contra a elaboração do plano de 
pormenor e mais decisão contra os pareceres técnicos e sua justificação quer de facto 
quer de direito. Refiro por último  que foi proposto à Câmara Municipal a elaboração do 
plano de pormenor  tendo a autarquia toda a legitimidade para acompanhar o seu 
desenvolvimento e implementação.” -----------------------------------------------------------------  

1715. P.A.I.I. – PROGRAMA DE APOIO INTEGRADO A IDOSOS: Foi deliberado por 
unanimidade renovar a autorização de despesa para pagamento da electricidade ao 
programa em epígrafe. ----------------------------------------------------------------------------------  
----------DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: Antes da discussão deste assunto, os 
senhores vereadores Luis Duarte e José Vítor Silva, comunicaram ao senhor 
presidente da Câmara, nos termos do artigo 45.º do Código do procedimento 
Administrativo, encontrarem-se impedidos de intervir na discussão e votação deste 
assunto, por força da alínea a) do artigo 44.º do referido Código, atendendo ao facto 
serem membros da direcção da Santa Casa da Misericórdia de Bombarral, pelo que o 
senhor presidente da Câmara declarou interdita a sua intervenção neste acto. ----------  
----------Nos termos do n.º 3 do artigo 24.º do Código do Procedimento  Administrativo, 
os senhores vereadores Luis Duarte e José Vítor Silva, retiraram-se da reunião, 
regressando após a discussão e votação deste assunto. --------------------------------------  

1716. COPERBAL COOPERATIVA OPERARIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL CRL- PEDIDO 
VENDA DE PARCELA DE TERRENO: Presente ofício da Firma Coperbal a solicitar 
informação da possibilidade de venda do terreno no estaleiro em regime de contrato . 
Com a informação n.º 03/D.A.F. a dar conhecimento que nas mesmas condições já 
foram vendidos os direitos de superfície de outros dois lotes à firma Roda P e outro à 
firma Henrique Jorge dos Reis. -----------------------------------------------------------------------  
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---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para ser elaborada informação quanto 
á legitimidade e existência da firma COPERBAL. ------------------------------------------------  

1717.   TORNEIO QUADRANGULAR DE HOQUEI EM PATINS: Apreciado o ofício do Sport 
Clube Escolar Bombarralense foi deliberado por unanimidade atribuir  um subsídio no 
montante de 800.000$00 (oitocentos mil escudos) para comparticipar o evento em 
epígrafe.-----------------------------------------------------------------------------------------------------  

1718. COBRANÇA DE RECIBOS DE ÁGUA: Presente ofício da firma Paula Francisco & 
Hipólito, Lda, a solicitar aumento da verba paga por recibo de água cobrada, foi adiada 
a sua apreciação para a próxima reunião.----------------------------------------------------------  

1719. ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL: Presente a proposta de alteração orçamental n.º 
2/2001 com dedução de 28.900 contos em rubricas de despesas de capital e de 
28.500 contos em rubricas de despesas correntes e reforço de 28.900 contos em 
rubricas de despesas de capital e de 28.500 contos em rubricas de despesas 
correntes 
----------Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.--------------------  

1720. ALIENAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO: Presente a seguinte proposta do senhor 
presidente da Câmara: “No cumprimento e em realização do Plano de Actividades 
para o corrente ano e de acordo com alínea f) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro proponho que a Câmara Municipal de Bombarral delibere alienar 
em hasta pública, o seguinte prédio: omisso na matriz, e participada a sua inscrição 
pelo modelo 129 entregue na Repartição de Finanças de Bombarral em 23.03.2001, 
com área total de 3.950 m2, sito junto à Rotunda da Caniceira, confrontando de Norte, 
nascente e poente com estrada e sul com Ofélia Alves Mil-Homens e outros e nas 
seguintes condições: 1 - Com o valor base de licitação de 39.500.000$00 
(10.000$00/m2); 2 -  Com o valor mínimo de cada lance – 100.000$00; 3 – Que, na 
parcela  de  terreno  de terreno em causa é permitido instalar  um  posto  abastecedor  
de  combustíveis,  compreendendo  a  venda  de combustíveis  líquidos,  de  ar,   água  
para    abastecimento  de  viaturas, comercialização de peças de desempanagem e de 
acessórios, de jornais,  revistas, tabacaria, cafetaria e artesanato. 4 – Que  fica  a  
cargo  da  firma  adjudicatária todos  os  encargos com a  preparação  do  terreno,  
com  estudos,  projectos,  e   construção, fornecimento e montagem do complexo 
necessário à função de abastecimento de combustíveis e  às  actividades  acessórias 
consentidas e à respectiva inserção  nos  sistemas  viários  confinantes,  assim  como  
os  encargos relacionados com a ligação de água, esgotos e electricidade. 5 – Que, a 
firma adjudicatária, na elaboração dos estudos e projectos fica obrigada  a  cumprir  a   
legislação  vigente  e  a respeitar  os  índices  de ocupação regulamentares. O produto 
desta receita permitirá o cumprimento do Plano de Actividades servindo de 
contrapartida designadamente a: Ampliação do Cemitério da Roliça; Ampliação do 
Cemitério do Senhor Jesus do Carvalhal; E à satisfação excepcional de aquisição do 
mini autocarro Toyota destruído por incêndio e pagamento de subsídio à Fábrica da 
Igreja da Roliça para comparticipar as despesas com construção de Centro de Dia da 
Delgada.” ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.--------------------  

1721. CEMITÈRIO DO SENHOR JESUS DO CARVALHAL: ----------------------------------------  
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----------Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.--------------------  
 
----------Pelas 21.00 horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente  acta, que 
depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do orgão e pelo 
funcionário municipal que a lavrou .------------------------------------------------------------------  
 
O Presidente da Câmara: 
 
O Funcionário: 

 


